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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES
Patrimônio Cultural da Humanidade

LEI Nº. 2.741/2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A CAMPANHA DE INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSSARA ANA BITTENCOURT, Vice-Prefeita em exercício de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande DO Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica DO Município, FAÇO SABER que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo municipal autorizado a instituir a campanha de estímulo à emissão de Notas Fiscais denominada “NOTA FISCAL DÁ PRÊMIOS/2019”, visando ao incremento da arrecadação de receita própria e de retorno de tributos na repartição de receitas, à valorização dos contribuintes municipais, evitar a sonegação fiscal e estimular o desenvolvimento industrial, comercial, de prestação de serviços e agropecuário do Município de São Miguel das Missões.

Art. 2º A Campanha “NOTA FISCAL DÁ PRÊMIOS/2019” consiste na premiação aos consumidores, produtores, usuários de serviços e contribuintes portadores de documentos válidos para troca, emitidos no interstício de 20 de dezembro de 2018 até 19 de dezembro de 2019.

Art. 3º Para fins da presente Lei, serão considerados documentos comprobatórios de transação comercial, prestação de serviços e pagamentos de tributos municipais e válidos para troca por números, os a seguir descritos:

I – primeira via da nota fiscal de venda a consumidor ou cupom fiscal emitidos somente por empresa com inscrição estadual no Município de São Miguel das Missões;

II – primeira via da nota de prestação de serviços emitida somente por empresa com inscrição municipal em São Miguel das Missões;

III – comprovante de pagamentos de tributos municipais somente do Município de São Miguel das Missões, observando-se somente valores atualizados, sem acréscimos de juros e/ou multas;

IV – notas fiscais de produtor com inscrição estadual neste Município de São Miguel das Missões, acompanhadas das respectivas contra notas e devidamente revisadas pelo Setor de ICMS municipal; e,
V – comprovante de pagamento de Imposto sobre Circulação de Veículo Automotor (IPVA), do exercício de 2019, de veículo emplacado no Município de São Miguel das Missões.

Art. 4º As cautelas serão geradas por meio de programa de informática e serão numeradas de 000.001 (um) até o número referente à última troca efetivada.

§ 1º Fica estabelecida a realização da campanha em duas etapas, ou seja, com dois sorteios, fixados o primeiro tendo o dia 27 de junho de 2019 como prazo final para a troca por cautelas para participação no sorteio alusivo à primeira etapa, e o segundo tendo o dia 19 de dezembro de 2019 como prazo final para a troca por cautelas para participação no sorteio alusivo à segunda etapa.

§ 2º Os números não sorteados no sorteio alusivo à primeira etapa da campanha geram direito à participação do titular na segunda etapa da campanha regulada por esta Lei.

§ 3º Nas datas citadas como prazo final para a troca por cautelas, a Secretaria da Fazenda expedirá certidão onde constará o último número trocado e habilitado para o sorteio respectivo.

Art. 5º Serão realizados dois sorteios públicos, sendo o primeiro realizado no dia 28 de junho de 2019, em local a ser definido e divulgado nos meios de comunicação e no mural de avisos da Prefeitura Municipal, e o segundo realizado no dia 20 de dezembro de 2019, também em local a ser definido e divulgado nos meios de comunicação e no mural de avisos da Prefeitura Municipal.

§ 1º Os sorteios serão realizados na sistemática conhecida como “bingo”, cujo regulamento consta em anexo a esta lei.

§ 2º As duas etapas terão a seguinte premiação:

I – Primeira etapa:

a) 1º Prêmio: um (01) televisor smartTV LED; e,
b) 2º Prêmio: uma (01) bicicleta.
II – Segunda etapa:

a) 1º Prêmio: uma (01) motocicleta zero (0) km;
b) 2º Prêmio: um (01) condicionador de ar;
c) 3º Prêmio: uma (01) máquina lavadora de roupas.
Art. 6º Os prêmios serão entregues diretamente ao contemplado em data e local a ser definido pelo Prefeito, sendo que os contemplados serão avisados por telefone, correspondência ou outro meio físico ou virtual eficaz.

§ único. O direito estabelecido pela contemplação é pessoal e intransferível do contemplado, tampouco gera direito ao recebimento pelo equivalente em pecúnia.

Art. 7º Para concorrer ao sorteio de que trata esta Lei, os consumidores e usuários de serviços receberão cautelas numeradas, distribuídas pelo órgão municipal competente, mediante apresentação dos documentos referidos no artigo 3º e seus incisos.

§ 1º A cada R$ 50,00 (cinquenta reais) constantes nos valores das transações comprovadas pelos documentos listados nos incisos I e II do artigo 3º desta Lei será emitido 01 (um) número da sorte.

§ 2º A cada R$ 50,00 (cinquenta reais) constantes nos valores dos pagamentos de tributos, listados nos incisos III e V do artigo 3º desta Lei, serão emitidos 02 (dois) números da sorte.

§ 3º Os valores inferiores e os remanescentes serão desconsiderados e não poderão ser somados ou acrescidos a de outros documentos para fins de obtenção de números da sorte.

§ 4º Somente serão considerados válidos para troca por cautelas os documentos que não apresentarem qualquer rasura.

§ 5º Cada documento descrito nos incisos do artigo 3º desta Lei poderá ser trocado por números uma única vez, devendo ser aposta observação quando do procedimento de troca para evitar sua reapresentação.

Art. 8º Os produtores rurais que apresentarem as notas fiscais de produtor com inscrição estadual neste Município de São Miguel das Missões, acompanhadas das respectivas contranotas e revisadas pelo Setor de ICMS municipal, receberão 05 (cinco) números por nota emitida, independentemente do valor constante da nota fiscal.

§ único. Quando, em um mesmo talonário de notas, existirem notas fiscais de exercícios diferentes, somente darão direito à números aquelas emitidas no exercício de 2019.

Art. 9º A cautela, com identificação de seu titular e demais dados solicitados, será digitada em mídia eletrônica.

Art. 10 A entrega dos prêmios aos contemplados será efetuada em data e local a serem definidos pelo Poder Executivo.

Art. 11 A premiação será conferida para a pessoa que constar no cadastro referente às cartelas emitidas, mediante identificação do sorteado, sendo direito personalíssimo e, portanto, intransferível.

Art. 12 Perderá o direito de receber a premiação o contemplado que estiver em débito para com a Fazenda Municipal.

§ 1º A situação de inadimplência, para fins do decaimento do direito à percepção do prêmio, será apurada em relação à situação do contemplado no dia do sorteio e certificada por documento idôneo expedido pela Secretaria da Fazenda.

§ 2º A posterior quitação de eventuais débitos do contemplado para com a Fazenda Pública Municipal existentes no dia do respectivo sorteio, ainda que ocorrida durante o trintídio previsto para o resgate da premiação, não restitui ao contemplado inadimplente o direito ao prêmio correspondente.

Art. 13 A Secretaria Municipal da Fazenda fixará junto ao Mural de Avisos da Prefeitura Municipal os nomes dos contemplados de cada etapa e os respectivos prêmios, e também os divulgará nos meios de comunicação.

Art. 14 Os prêmios não retirados no prazo de 90 (noventa) dias após a data de cada sorteio ou não entregues por motivos de inadimplência para com a Fazenda Municipal serão repassados à cartela com numeração imediatamente superior àquela originalmente contemplada, e assim sucessivamente, até que se apure o novo contemplado que atenda aos requisitos desta Lei.

Art. 15 Poderão ser celebrados convênios com vistas à popularização e incremento promocional da campanha “NOTA FISCAL DÁ PRÊMIOS/2019”.

Art. 16 Compete ao Poder Executivo a constituição de quaisquer comissões para fins de administração, divulgação e realização da campanha “NOTA FISCAL DÁ PRÊMIOS/2019”, caso entender necessário.

Art. 17 O regulamento da campanha “NOTA FISCAL DÁ PRÊMIOS/2019” está previsto no anexo único desta Lei, da qual faz parte integrante independentemente de transcrição ou traslado. 

Art. 18 As despesas de que trata esta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04 0123. 0400 1004 – PROJETO NOTA FISCAL DÁ PRÊMIO

0181 – 3390 31 00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS E CIENTÍFICAS.

Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, mediante Decreto, no que couber e necessário for.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 02 de abril de 2019.
JUSSARA ANA BITTENCOURT,

Vice-Prefeita em exercício.

Lei 2.741/2019.

ANEXO ÚNICO

REGULAMENTA O SORTEIO E PREMIAÇÃO DA CAMPANHA DE INCENTIVO A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS/2019.

O sorteio da premiação da CAMPANHA DE INCENTIVO A EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS/ 2019 segue a seguinte regulamentação:

1- O sorteio determinado na referida lei será realizado em duas etapas, sendo a primeira prevista para o dia 28 de junho de 2019 e a segunda prevista para o dia 20 de dezembro de 2019, em locais e horários a serem designados e divulgados nos meios de comunicação e no mural de avisos da Prefeitura Municipal. 

2- Os sorteios dos Prêmios expressos na Lei Municipal ocorrerão em ordem decrescente, onde concorrerão somente às cartelas trocadas.

2.1– O sorteio da primeira etapa da campanha obedecerá a seguinte ordem:

a) O 1º sorteio corresponderá ao 2º prêmio: uma (01) bicicleta, 
b) O 2º sorteio corresponderá ao 1º prêmio: um (01) televisor smartTV LED.
2.2- O sorteio da segunda etapa da campanha obedecerá a seguinte ordem:

a) O 1º sorteio corresponderá ao 3º prêmio: uma (01) máquina lavadora de roupas;

b) O 2º sorteio corresponderá ao 2º prêmio: um (01) condicionador de ar 9.000 BTUS;

c) O 3º sorteio corresponderá ao 1º prêmio: uma (01) motocicleta, zero (0) km.

3 - Para sorteio das cartelas, serão colocadas no globo bolinhas numeradas de 1 (um) a 10 (dez), que serão extraídas, uma a uma, formando o número da cartela premiada, sendo a 1ª bola a formar a unidade, a 2ª bola a dezena, a 3ª bola a centena, a 4ª bola a unidade de milhar, a 5ª bola a dezena de milhar e a 6ª bola a centena de milhar. O número 0 (zero) será representado pela bolinha de número 10 (dez) no sorteio.

3.1 - Para o sorteio da centena de milhar serão colocadas no globo as bolinhas até o número correspondente ao da centena de milhar do último número distribuído.

3.2 - Para o sorteio da dezena de milhar serão colocadas no globo as bolinhas até o número correspondente ao da dezena de milhar do último número distribuído.

3.3 - Para o sorteio da unidade de milhar serão colocadas no globo as bolinhas até o número correspondente da unidade de milhar do último número distribuído.

4 – Os números que forem premiados na primeira etapa da campanha não geram direito a participação na segunda etapa.

5 - Na hipótese do número sorteado corresponder a uma cartela não distribuída, o mesmo será considerado nulo, sendo imediatamente realizado novo sorteio até o número corresponder a uma cartela entregue (titulada).

6 - A entrega dos prêmios aos contemplados será realizada conforme previsto no art. 10 da Lei municipal que institui o programa.

7 - Todos os atos relativos ao sorteio serão divulgados junto ao mural de avisos da Prefeitura Municipal e imprensa.

8 – A auditoria dos sorteios previstos neste regulamento será realizada, além os membros da Unidade Central de Controle Interno (UCCI), também por Comissão que será formada por três pessoas da comunidade que serão indicadas pelos presentes, anteriormente ao ato do sorteio, sendo que após cada sorteio os membros desta comissão assinarão uma ata em que constarão os resultados de cada sorteio.

